
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 885, de 2019 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 

para alterar disposições acerca do Fundo Nacional 

Antidrogas, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

que estabelece normas para repressão à produção 

não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, e a Lei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 

a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse 

público. 

 

EMENDA Nº  

 

Inclua-se o seguinte inciso VIII ao art. 2º da Lei nº 7.560, de 1986, 

modificado pelo 1º da MPV 885-2019. 

Art. 1º Inclua-se o inciso VIII ao art. 2º da Lei n.º 7.560, de 1986, com a 

seguinte redação:  

“Art.2º ........................................................................  

....................................................................................  

VIII - 1% (um por cento) da arrecadação da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social — Cofins incidente sobre as bebidas alcoólicas 

classificadas nos códigos NCM 22.04, 22.05 e 22.08 da Tabela do IPI (TIPI), aprovada 

pelo Decreto n.º 6.006, de 2006.”(NR)  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta em epígrafe foi objeto de Projeto de Lei apresentada pela 

Comissão Especial que estudou as medidas necessárias para o enfrentamento às 

drogas e que encerrou os seus trabalhos em 2010.Essa proposição foi arquivada ao 

final da legislatura.  

Entendemos que o seu conteúdo deve ser aprovado, motivo pelo qual o 

apresentamos, na forma de emenda, já que tem o objetivo de fortalecer o Fundo 

Nacional Antidrogas (FUNAD).  

As drogas são hoje o flagelo da Humanidade, como todos sabemos, 

dizimando nossa juventude, nossos filhos, nossa gente. Na luta contra os danos 

provocados pelas inúmeras espécies de drogas, que a cada dia surgem, é preciso 
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fortalecer os órgãos capazes de reprimir o tráfico de substâncias ilícitas e de recuperar 

vidas humanas.  

O FUNAD tem suas atividades desenvolvidas em várias áreas de atuação, 

a começar pela educação e esclarecimento público, passando pelo tratamento e 

recuperação de doentes e fiscalização, e atuando no controle e na repressão do 

tráfico.  

É, portanto, muito oportuna e desejável a destinação de parcela da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins, incidente sobre 

bebidas quentes, assim denominadas as alcoólicas, como fonte de recursos para o 

FUNAD, tendo em vista que as ações de saúde voltadas para o tratamento e 

recuperação de viciados encontram-se vinculadas com as medidas de seguridade 

social, vale dizer, previdência e assistência social, para as quais foi criada a Cofins.  

Cabe salientar que o vício provocado pelas drogas pressiona os resultados 

da Previdência Social, por meio de aposentadorias precoces e licenças para 

afastamentos do serviço, além do orçamento da Saúde, através dos custos de 

tratamento das doenças direta e indiretamente relacionadas com os danosos hábitos 

em tela.  

 

Senadora ELIZIANE GAMA 

Líder do CIDADANIA 

S
F

/
1

9
7

5
0

.
7

4
7

1
6

-
6

2


